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prática de um crime de desobediência qualificada, previsto e pu-
nido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), e n.º 2, do Código Penal,
com referência ao artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 54/75, de 12 de
Fevereiro, praticado em 31 de Janeiro de 2001, por despacho de
7 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 8633/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 23558/92.1JAPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Adriano Adão Machado Vieira, filho de
Artur Vieira e de Silvéria Rosa Machado, natural de Nevogilde,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Fevereiro de
1954, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8500044, com
domicílio na Rua de Bordeaux, 51, 2.º, esquerdo, Porto, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro e artigo 313.º do Código Penal,
praticado em 23 de Junho de 1992, por despacho de 9 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 8634/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 6296/01.3TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido André Gustavo da Silva Brito, filho de
Joaquim Alves da Silva Brito e de Sílvia Alves da Silva Brito, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Junho de 1966, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 13723116, com domicílio
na Rua Doutor António Castro Meireles, 2019, rés-do-chão, D,
4435-672 Baguim do Monte, o qual foi por termo de identidade e
residência, a prestar neste acto, artigo 196.º do Código de Processo
Penal, transitado em julgado, pela prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 14 de Fevereiro de 2001, é o mesmo declarado contumaz, nos
termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8635/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 16850/01.8TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Francisco Xavier Fernandes Oliveira,
filho de Custódio Oliveira e de Conceição da Silva Fernandes,
natural de Garfe, Póvoa de Lanhoso, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 1 de Junho de 1968, titular do bilhete de identidade
n.º 10210301, preso no Estabelecimento Prisional de Braga, Ave-
nida Artur Soares, 4700-363 Braga, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 26 de Outubro de 2001, por des-
pacho de 13 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-

cesso Penal, por se encontrar detido no Estabelecimento Prisional
de Braga.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Isolina Cardoso Costa.

Aviso de contumácia n.º 8636/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 862/98.0TAPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Ribeiro Astorga Viana, filho de
Herculano Astorga Viana e de Maria Emília Ribeiro Leites, natu-
ral de Portugal, Porto, Massarelos, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 3 de Janeiro de 1961, casado, sob regime desconheci-
do, titular do bilhete de identidade n.º 06583472 e da licença de
condução P-609143 8, com domicílio na Rua Padre Francisco
Alvares, 1, C, 1500-476 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 16 de Maio de 1998, por despacho de
14 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação em juízo.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Hercílio Emanuel Paiva Cabral.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 8637/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 702/02.7SJPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido António Augusto Soares Lindo
Rodrigues, filho de António Teixeira Santos Rodrigues e de Augusta
Conceição Soares Lindo Rodrigues, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 6 de Outubro de 1980, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12277829, com domicílio na Rua do Comércio, sem
número, Perosinho, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e pu-
nido pelo artigo 204.º do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 20 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 8638/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 7633/03.1TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Márcio Joaquim dos Santos Sousa, filho
de Manuel Joaquim de Sousa Santos e de Maria de Fátima Santos
Martins, natural de Vila Nova de Gaia, Avintes, nascido em 29 de
Outubro de 1980, titular do bilhete de identidade n.º 11678493,
com domicílio na Rua Santos Pousada, 191, 4000 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de
Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,


